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ERRATA 
 
 
 

Em decorrência de problemas de ordem técnica ocorridos durante a 
digitação do EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 
e só observados posteriormente a publicação, a Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado, Sheirla Aguiar Conceição, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas através do DECRETO N°022 /2017, de 
05 DE JANEIRO DE 2017: 
 
 
Resolve: 
Alterar e dar nova redação ao ANEXO IV, que trata da FICHA DE 
INSCRIÇÃO dos professores a serem contratados pela Secretaria Municipal 
de Educação para o período letivo do ano de 2017 no que tange ao item 
FORMAÇÃO ACADÊMICA E TITULAÇÃO - Critérios de Pontuação. 
 
 

Atílio Vivacqua, 09 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

Sheirla Aguiar Conceição 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO 
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ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO IV FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES DT 2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA ES 
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LEIA-SE: 
ANEXO IV FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES DT 2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA ES 
 

PROFESSOR HABILITADO 
 

Dados da Inscrição: 
Nº _______________                   Data: ____/ _____/ _______ 
 
Dados Pessoais: 
Nome:______________________________________________________  CPF:_____________________   Data de nascimento:_____/____/______   
 RG:_____________________ Data de Emissão:____/____/____ Órgão Emissor:__________ UF:______    Nacionalidade:____________________ 
Telefone:_________________ E-MAIL:_______________________________________________________________________________________ 
 

 

Dados da Função Pleiteada: 
(  ) Professor MaMPA         (   ) Professor MaMPB       (   ) Professor MaMPP 
 
MODALIDADE/DISCIPLINA: _______________________________________________________________ 
(   ) Professor Educação Infantil 
(   ) Professor Ensino Fundamental 1º,2º e 3º ano ( Alfabetização) 
(   ) Professor Fundamental 4º e 5º ano. 
(   ) Professor Fundamental 1º ao 5º ano Classes Multisseriadas. 
(   ) Professor Ensino Fundamental 6º ao 9º ano. 
(   ) Professor de Educação Especial. 
(   ) Professor Pedagogo. 
 

 
Formação Acadêmica e Titulação 

DISCRIMINAÇÃO 
 

MaMPA 
Ed. Infantil 

Ens. Fundamental 
1º ao 5º ano e 
Ed. Especial 

 
MaMPB 

Ed. Infantil e  
Ensino Fundamental 

6º ao 9º ano 
 

MaMPP 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO Quantidade Valor 
atribuído 

Titulo de Doutor   

Titulo de Mestre   

Pós – Graduação lato sensu na área de Educação com  no mínimo 360 horas.   

Participação na Formação PNAIC (MEC) MESES (    )  

Curso Pró Letramento (MEC) 120  horas _ Alfabetização/ Linguagem   

Curso Gestar II – Programa Gestão da Aprendizagem Escolar 300 horas.   

Curso em parceria com (MEC/UFES/SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 140 horas.    

Curso em parceria com (MEC/UFES/SEDU/SEME) com duração mínima de 140 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 120 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 120 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 100 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 100 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 80 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 80 horas.   

Curso avulso na área de educação  com duração mínima de 60 horas.    

TOTAL DE PONTOS   

 

Tempo de Serviço: 
DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE 

PONTUAÇÃO 
TOTAL DE 

MESES 
PERÍODO 

Experiência profissional na função de regência de classe Educação Infantil; Ensino Fundamental 
1º, 2º e 3º ano (Alfabetização - PNAIC); Ensino Fundamental 4º e 5º ano; Professor Ensino 
Fundamental 6º ao 9º ano e função pedagógica. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano 
na Rede Municipal de  Ensino de Atílio Vivacqua na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até o 
limite de 2 (dois) anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe Educação Infantil; Ensino Fundamental 
1º, 2º e 3º ano (Alfabetização - PNAIC); Ensino Fundamental 4º e 5º ano; Professor Ensino 
Fundamental 6º ao 9º ano e função pedagógica. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano 
em outras Redes de Ensino na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até o 
limite de 2 (dois) anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe em Educação Especial e Classes 
Multisseriadas. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano na Rede Municipal de  Ensino de 
Atílio Vivacqua na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até o 
limite de 2 (dois) anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe em Educação Especial e Classes 
Multisseriadas. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano em outras Redes  de  Ensino na 
função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até o 
limite de 2 (dois) anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

 

                                                                                                                     Total de Pontos   ____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO:__________________________________________________________________________________________________________ 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSORES DT 2017 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ATÍLIO VIVACQUA ES 
 

PROFESSOR NÃO HABILITADO 
 

Dados da Inscrição: 
Nº _______________                   Data: ____/ _____/ _____ 
 
Dados Pessoais: 
Nome:______________________________________________________ CPF:_____________________   Data de nascimento:____/___/________   
RG:_____________________ Data de Emissão:____/____/_______ Órgão Emissor:________________ Nacionalidade:______________________ 
Telefone:_________________ E-MAIL:_______________________________________________________________________________________ 
 

 
Dados da Função Pleiteada: 
(  ) Professor MaMPA         (   ) Professor MaMPB       (   ) Professor MaMPP 
 
MODALIDADE/DISCIPLINA: ___________________________________________________________ 
(   ) Professor Educação Infantil 
(   ) Professor Ensino Fundamental 1º,2º e 3º ano ( Alfabetização) 
(   ) Professor Fundamental 4º e 5º ano. 
(   ) Professor Fundamental 1º ao 5º ano Classes Multisseriadas. 
(   ) Professor Ensino Fundamental 6º ao 9º ano. 
(   ) Professor de Educação Especial. 
(   ) Professor Pedagogo. 
 

 
Formação Acadêmica e Titulação 

DISCRIMINAÇÃO 
 

MaMPA 
Ed. Infantil 

Ens. Fundamental 
1º ao 5º ano e 
Ed. Especial 

 
MaMPB 

Ed. Infantil e 
Ensino Fundamental 

6º ao 9º ano 
 

MaMPP 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO Quantidade Valor 
atribuído 

Titulo de Doutor   

Titulo de Mestre   

Pós – Graduação lato sensu na área de Educação com  no mínimo 360 horas.   

Participação na Formação PNAIC (MEC) MESES (    )  

Curso Pró Letramento (MEC) 120  horas _ Alfabetização/ Linguagem   

Curso Gestar II – Programa Gestão da Aprendizagem Escolar 300 horas.   

Curso em parceria com (MEC/UFES/SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 140 horas.    

Curso em parceria com (MEC/UFES/SEDU/SEME) com duração mínima de 140 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 120 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 120 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 100 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 100 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME/AV) com duração mínima de 80 horas.   

Curso em parceria com (SEDU/SEME) com duração mínima de 80 horas.   

Curso avulso na área de educação  com duração mínima de 60 horas.    

TOTAL DE PONTOS   

 

Tempo de Serviço: 
DISCRIMINAÇÃO CRITÉRIOS DE 

PONTUAÇÃO 
TOTAL DE 
MESES 

PERÍODO 

Experiência profissional na função de regência de classe Ed. Infantil; Ensino Fundamental 1º, 2º e 
3º ano (Alfabetização - PNAIC); Ensino Fundamental 4º e 5º ano; Professor Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano e função pedagógica. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano na Rede 
Municipal de  Ensino de Atílio Vivacqua na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até 
o limite de 2 (dois) 
anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe Ed. Infantil; Ensino Fundamental 1º, 2º e 
3º ano (Alfabetização - PNAIC); Ensino Fundamental 4º e 5º ano; Professor Ensino Fundamental 
6º ao 9º ano e função pedagógica. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano em outras 
Redes de Ensino na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até 
o limite de 2 (dois) 
anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe em Educação Especial e Classes 
Multisseriadas. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano na Rede Municipal de  Ensino de 
Atílio Vivacqua na função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até 
o limite de 2 (dois) 
anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

Experiência profissional na função de regência de classe em Educação Especial e Classes 
Multisseriadas. Declarar os anos trabalhados por dia, mês e ano em outras Redes  de  Ensino na 
função pleiteada. 

1.0 (um) ponto por 
mês trabalhado, até 
o limite de 2 (dois) 
anos 

 __/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____  a  __/__/______ 
__/__/_____ a __/__/_______ 

 

                                                                                                                     Total de Pontos   ____________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO:__________ 


